
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 231.633 - AP (2012/0195694-6)
  

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA
AGRAVANTE : ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADOR : JIMMY NEGRÃO E OUTRO(S)
AGRAVADO : EDSON BRANDÃO BRITO 
ADVOGADO : ANA MARGARIDA MARQUES FÁSCIO E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar 
decorrente da relação de direito público, a prescrição é a quinquenal estabelecida no art. 
1º do Decreto 20.910/32. A prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se 
aplica ao caso, uma vez que o conceito jurídico de prestação alimentar nele disposto não 
se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 
2002 faz referência às prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis 
com as percebidas em vínculo de Direito Público. Precedentes.

2. O argumento de que deve ser aplicado o prazo de prescrição trienal fixado no 
art. 206, § 3º, V, do CC/02 não foi suscitado nas razões do recurso especial. Inviável, em 
agravo regimental, inovar a lide, invocando questão até então não suscitada. 

3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 23 de outubro de 2012(Data do Julgamento).

Ministro Castro Meira  
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 231.633 - AP (2012/0195694-6)
  

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA
AGRAVANTE : ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADOR : JIMMY NEGRÃO E OUTRO(S)
AGRAVADO : EDSON BRANDÃO BRITO 
ADVOGADO : ANA MARGARIDA MARQUES FÁSCIO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): O agravo regimental foi 

interposto contra decisão assim ementada:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar decorrente 
da relação de direito público, a prescrição é a quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 
20.910/32. A prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se aplica ao caso, uma 
vez que o conceito jurídico de prestação alimentar nele previsto não se confunde com o de 
verbas remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às 
prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em 
relação de Direito Público. Precedentes.

2. Agravo em recurso especial não provido (e-STJ fl. 148).

O agravante alega que deve ser aplicado, no caso, o prazo prescricional de três anos 

previsto no art. 206, § 3º, V, do CC/02, por ser mais benéfico à Fazenda Pública, nos termos do art. 

10 do Decreto 20.910/32.

É o relatório.
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 231.633 - AP (2012/0195694-6)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar 
decorrente da relação de direito público, a prescrição é a quinquenal estabelecida no art. 
1º do Decreto 20.910/32. A prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se 
aplica ao caso, uma vez que o conceito jurídico de prestação alimentar nele disposto não 
se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 
2002 faz referência às prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis 
com as percebidas em vínculo de Direito Público. Precedentes.

2. O argumento de que deve ser aplicado o prazo de prescrição trienal fixado no 
art. 206, § 3º, V, do CC/02 não foi suscitado nas razões do recurso especial. Inviável, em 
agravo regimental, inovar a lide, invocando questão até então não suscitada. 

3. Agravo regimental não provido.
  
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): Das razões recursais 

infere-se que a recorrente não apresenta argumentação capaz de infirmar a decisão agravada.

Quanto à prescrição, a jurisprudência desta Corte tem sido no mesmo sentido do aresto 

impugnado.

Com efeito, na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar 

decorrente da relação de direito público, a prescrição é a quinquenal disposta no art. 1º do Decreto 

20.910/32. A prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se aplica ao caso, uma vez que 

o conceito jurídico de prestação alimentar nele fixado não se confunde com o de verbas 

remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às prestações 

alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em vínculo de Direito 

Público.

Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR 
SERVIDORES PÚBLICOS. VERBA DENOMINADA 'ETAPA ALIMENTAÇÃO'. 
PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 1º 
DO DECRETO. 20.910/1932. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 206, § 3º, DO CÓDIGO 
CIVIL E 10 DO DECRETO 20.910/32.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição quinquenal prevista no 
art. 1º. do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a 
Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, independentemente da natureza da 
relação jurídica estabelecida entre a Administração Pública e o particular.

2. Não incide, portanto, a prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002, uma 
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vez que o conceito jurídico de prestação alimentar nele previsto não se confunde com o de 
verbas remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às 
prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em 
relação de Direito Público. Inexiste, no caso, norma específica mais benéfica a ensejar a 
incidência do art. 10 do Decreto 20.910/32.

3. Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp 164.513/MS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/08/2012, DJe 27/08/2012);

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
GADATA. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MATÉRIA PACIFICADA. 
SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO.

1. Indeferido o pleito de sobrestamento do feito, porquanto a questão submetida a 
apreciação da Corte Especial nos autos do AGA 1.364.269/PR refere-se tão somente ao 
prazo prescricional  nas ações de reparação civil em desfavor da Fazenda Pública. E, no 
presente caso, a matéria debatida nos autos é diversa, referindo-se a pagamento a servidor 
público de vantagem denominada Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa - GDATA.

2. A simples leitura do acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região revela que todas as questões suscitadas pelas partes foram devidamente apreciadas, 
tendo a Corte a quo expressamente se pronunciado sobre o termo prescricional, bem como 
sobre a incidência de correção monetária e juros de mora. Portanto, a alegada violação do 
artigo 535 do CPC não se efetivou no caso dos autos, uma vez que  não se vislumbra 
omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de tornar nula a decisão 
impugnada no especial, porquanto a Corte de origem apreciou a demanda de modo 
suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as questões relevantes.

3. O Tribunal de origem seguiu a jurisprudência consolidada nesta Corte no 
sentido de que, nas discussões de recebimento de vantagens pecuniárias em que não houve 
negativa inequívoca do próprio direito reclamado, tem-se relação de trato sucessivo, 
aplicando-se a Súmula n. 85/STJ, que prevê a prescrição apenas em relação ao período 
anterior a cinco anos da propositura da ação. Precedentes.

4. A Colenda Segunda Turma firmou posicionamento no sentido de que a 
prescrição quinquenal prevista no art. 1o. do Decreto 20.910/32 deve ser aplicada a todo e 
qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, 
independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a Administração 
Pública e o particular. Decidiu-se, ainda, que "é inaplicável a prescrição bienal do art. 206, § 
2o. do CC de 2002, uma vez que o conceito jurídico de prestações alimentares nele previsto 
não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 
2002 faz referência às prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com 
as percebidas em relação de direito público" (AgRg no Ag 1.391.898/PR, rel. Min. CÉSAR 
ASFOR ROCHA, DJe 29.06.2011).

5. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 16.494/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 03/08/2012);

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO 
INEXISTENTE. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS.

1. A prescrição contra a Fazenda Pública, mesmo em ações indenizatórias, rege-se 
pelo Decreto 20.910/1932, o qual disciplina que o direito à reparação econômica prescreve 
em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial. Precedentes.

2. O Código Civil de 2002, em seu art. 206, § 2º, trata das prestações alimentares 
de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em relação de direito público. 
Precedentes: AgRg no REsp 1268289/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
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Primeira Turma, DJe 8/11/2011; AgRg no Ag 1391898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor 
Rocha, Segunda Turma, DJe 29/6/2011.

3. Nos termos da Súmula 150/STF, os prazos prescricionais para ação de 
conhecimento e de execução são idênticos.

4. O termo inicial para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública é 
contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.

5. Discute-se, in casu, o pagamento de gratificação a servidores federais, portanto, 
verbas regradas pelo Direito Público, razão pela qual aplicável a prescrição quinquenal, não 
a bienal.

6. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1397139/PR, Rel. Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, julgado em 01/03/2012, DJe 12/03/2012).

Relativamente à aplicação do prazo de prescrição trienal estabelecido no art. 206, § 3º, 

V, do CC/02, verifica-se que tal argumentação não foi suscitada nas razões do recurso especial. 

Inviável, em agravo regimental, inovar a lide, invocando questão até então não suscitada. É 

entendimento do STJ não caber ao recorrente inaugurar a demanda em agravo regimental. 

Confiram-se:

 PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. 
NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O Tribunal a quo concluiu: "não ressumbra de qualquer dos documentos postos 
com a petição inicial situação fática autorizante de se concluir sobre aquisição/destinação 
das mercadorias, inclusive no que se refere a energia elétrica e serviços de 
telecomunicações. Não é demais, então, observar inexistir prova ou mesmo indicativo sobre 
serem as aquisições do seu ramo de atividade, mas sim, para movimentar essa atividade, 
pois nada se narrou ou demonstrou na petição inicial" (e-STJ fl. 75). 

2. Não há, portanto, ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, na espécie em análise. A a 
Corte de origem examinou em sua inteireza a controvérsia, apenas adotando entendimento 
contrário aos interesses das recorrentes. 

3. Não cabe, em agravo regimental, inovar a lide, invocando questão até então não 
suscitada. Precedentes. 

4. No recurso especial, em momento algum, as recorrentes alegaram que o acórdão 
teria proferido julgamento extra petita. A argumentação é unicamente de não ter havido 
manifestação acerca da documentação apresentada na inicial; o vício, portanto, é inexistente, 
conforme demonstrado. 

5. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1371767/SP, Rel. Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 04/04/2011; 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TESE NÃO ADUZIDA NAS 
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO VEDADA. PRINCÍPIO 
DA EVENTUALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não se admite em sede de agravo regimental inovar na lide, conforme assentado 
na jurisprudência desta Corte, suscitando matéria não apresentada nas contrarrazões do 
recurso especial. Por força do princípio da eventualidade, competia à recorrente formular 
todas as suas alegações naquela oportunidade. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 988.279/SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 12/11/2010);

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DE COISA 
JULGADA. INOVAÇÃO RECURSAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 
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LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. NÃO 
INCIDÊNCIA. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. É incabível a análise de teses alegadas apenas em agravo regimental, por se 
caracterizar inovação recursal.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 
Especial Representativo de Controvérsia 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, firmou 
entendimento de que não incidem juros de mora entre a elaboração da conta de liquidação e 
a expedição da requisição de pequeno valor - RPV.

3. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do 
AgRg no REsp 1.025.220/RS, a Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa 
prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte insurge quanto ao mérito de 
questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido e aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC. (AgRg no AREsp 79.986/PR, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01/03/2012, DJe 07/03/2012) 
(grifo nosso).

Inexiste modificação a ser feita no decisum  agravado.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2012/0195694-6 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 231.633 / AP

Número Origem: 126539020118030001

PAUTA: 23/10/2012 JULGADO: 23/10/2012

Relator
Exmo. Sr. Ministro  CASTRO MEIRA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MARIA SÍLVIA DE MEIRA LUEDEMANN

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADOR : JIMMY NEGRÃO E OUTRO(S)
AGRAVADO : EDSON BRANDÃO BRITO
ADVOGADO : ANA MARGARIDA MARQUES FÁSCIO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Militar - 
Sistema Remuneratório e Benefícios

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADOR : JIMMY NEGRÃO E OUTRO(S)
AGRAVADO : EDSON BRANDÃO BRITO
ADVOGADO : ANA MARGARIDA MARQUES FÁSCIO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell 
Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.
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